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INDICAÇÃO N° 2330/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  com  cópia  à  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública,  e  à
Coordenadoria  de  Trânsito  de  Itajaí  (CODETRAN),  solicitando  o  aumento  do  tempo  de
travessia  para  pedestres  na  sinaleira  da  Rua  Indaial  no  cruzamento  com  a  Rua  Heitor
Liberato.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação se faz oportuna tendo em vista que esta travessia se localiza em área
de  grande  fluxo  de  pessoas,  na  qual  encontram-se  3  bancos,  3  farmácias  e  todo  um
comercio consolidado nesta região, sendo que a sinaleira com o tempo de pedestre possui
menos de dez segundos, o que torna a travessia perigosa e difícil de ser completada por
deficientes físicos e pessoas com alguma dificuldade de locomoção, bem como a travessia
com carrinhos de bebês.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020 

EDUARDO DE CAMARGO ASSIS
VEREADOR - CIDADANIA




